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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 9879/2016
O Conselho de Gestão do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 

deliberou, por unanimidade, em reunião de 17 de junho de 2014 e ao 
abrigo do disposto no artigo 55.º, n.º 8 do Decreto -Lei n.º 49/2014, de 
27 de março, dividir a área territorial do Tribunal da Comarca em duas 
zonas, de modo que em simultâneo se realizem dois turnos: um turno, 
designado como Turno A, com competência na área territorial abrangida 
pelas Secções Locais de Almeirim, Benavente, Cartaxo, Coruche, Rio 
Maior e Santarém, e outro turno, designado como Turno B, com com-
petência na área territorial abrangida pelas Secções Locais de Abrantes, 
Entroncamento, Ourém, Tomar e Torres Novas. Esse regime tem -se 
revelado positivo para o desempenho do serviço de turno.

O Magistrado do Ministério Público Coordenador foi ouvido nos 
termos legais.

Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º, n.º 2 da Lei n.º 62/2013, de 26 de 
agosto, e 53.º, 55.º, n.os 1 a 4, 6, 8 e 9 do Decreto -Lei n.º 49/2014, de 27 
de março, organizo o mapa das secções de serviço de turno, conforme 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante, referente aos 
sábados, feriados que recaiam em segunda -feira e segundo dia feriado 
consecutivo, destinado a assegurar o serviço urgente previsto no Código 
de Processo Penal, nas leis de cooperação judiciária internacional em 
matéria penal, de saúde mental, de proteção de crianças e jovens em 
perigo e do regime jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento 
de estrangeiros do território nacional, que deva ser executado aos sábados, 
nos feriados que recaiam em segunda -feira e no segundo dia feriado 
consecutivo, referente ao período de 1 de setembro a 31 de dezembro de 
2016, para vigorar no Tribunal Judicial da Comarca de Santarém.

20 de julho de 2016. — O Juiz Presidente, João Guilherme Gato 
Pires da Silva. 

Ano Judicial de 2016/2017
Período de 1 de setembro a 31 de dezembro de 2016

Município
—

Turno A
Instância/Secção de Turno

Município
—

Turno B
Instância/Secção

de Turno

03 setembro 2016, sábado  . . . . . . . . . . . . . . . Almeirim  . . . . . . Local/Genérica. . . . . . . . . . . . . . . . Abrantes . . . . . . . . . . Local/Criminal.
10 setembro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . . Almeirim  . . . . . . Local/Genérica. . . . . . . . . . . . . . . . Entroncamento . . . . . Local/Genérica.
17 setembro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . . Benavente. . . . . . Local/Criminal . . . . . . . . . . . . . . . . Entroncamento . . . . . Local/Genérica.
24 setembro 2016, sábado  . . . . . . . . . . . . . . . Benavente. . . . . . Local/Criminal . . . . . . . . . . . . . . . . Entroncamento . . . . . Local/Genérica.
01 outubro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . . . Cartaxo. . . . . . . . Local/Genérica. . . . . . . . . . . . . . . . Entroncamento . . . . . Local/Genérica.
8 outubro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . . . . Cartaxo. . . . . . . . Local/Genérica. . . . . . . . . . . . . . . . Ourém  . . . . . . . . . . . Local/Criminal.
15 outubro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . . . Coruche  . . . . . . . Local/Genérica. . . . . . . . . . . . . . . . Ourém  . . . . . . . . . . . Local/Criminal.
22 outubro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . . . Rio Maior . . . . . . Local/Genérica. . . . . . . . . . . . . . . . Tomar . . . . . . . . . . . . Local/Criminal.
29 outubro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . . . Santarém  . . . . . . Central/Instrução Criminal. . . . . . . Tomar . . . . . . . . . . . . Local/Criminal.
05 novembro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . Santarém  . . . . . . Central/Instrução Criminal. . . . . . . Tomar . . . . . . . . . . . . Local/Criminal.
12 novembro 2016, sábado . . . . . . . . . . . . . . Santarém  . . . . . . Central/Instrução Criminal. . . . . . . Tomar . . . . . . . . . . . . Local/Criminal.
19 novembro 2016, sábado  . . . . . . . . . . . . . . Santarém  . . . . . . Central/Instrução Criminal. . . . . . . Torres Novas  . . . . . . Local/Criminal.
26 novembro 2016, sábado  . . . . . . . . . . . . . . Santarém  . . . . . . Central/Instrução Criminal   . . . . . . Abrantes . . . . . . . . . . Local/Criminal.
03 dezembro 2016, sábado. . . . . . . . . . . . . . . Santarém  . . . . . . Central/Instrução Criminal. . . . . . . Entroncamento . . . . . Local/Genérica.
10 dezembro 2016, sábado   . . . . . . . . . . . . . . Santarém  . . . . . . Central/Instrução Criminal. . . . . . . Entroncamento . . . . . Local/Genérica.
17 dezembro 2016, sábado. . . . . . . . . . . . . . . Almeirim  . . . . . . Local/Genérica. . . . . . . . . . . . . . . . Entroncamento . . . . . Local/Genérica.
24 dezembro 2016, sábado   . . . . . . . . . . . . . . Almeirim  . . . . . . Local/Genérica. . . . . . . . . . . . . . . . Entroncamento . . . . . Local/Genérica.
31 dezembro 2016, sábado   . . . . . . . . . . . . . . Benavente. . . . . . Local/Criminal . . . . . . . . . . . . . . . . Ourém  . . . . . . . . . . . Local/Criminal.

 209754648 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Louvor (extrato) n.º 380/2016

Por deliberação do Plenário Ordinário do Conselho Superior da Ma-
gistratura, de 12 de julho de 2016, foi conferido, por unanimidade, sob 
proposta do Exmo. Senhor Presidente do Conselho Superior da Magis-
tratura, louvor ao Exmo. Senhor Juiz Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, Dr. Joel Timóteo Ramos Pereira, do seguinte teor:

“Na última sessão plenária que o Juiz de Direito Joel Timóteo Ra-
mos Pereira secretaria antes de cessar funções como Juiz Secretário 
do Conselho Superior da Magistratura no próximo dia 31 de Agosto 
de 2016, é dever de justiça prestar testemunho das elevadas qualida-
des de aprumo, saber, dedicação, iniciativa, capacidade de trabalho 

e sentido de dever com que exerceu as suas funções em momentos 
de particular exigência como o foram da execução da Reorganização 
Judiciária e a consolidação da organização interna e tecnológica dos 
serviços do Conselho Superior da Magistratura.

Impõe -se salientar de modo especial a sua essencial contribuição 
para a disponibilização e desenvolvimento do sistema informático de 
apoio na gestão procedimental e da plataforma de gestão documental 
e processamento funcional, instrumentos determinantes para a co-
municação entre os Juízes e o Conselho Superior da Magistratura e 
para o funcionamento interno do Conselho Superior da Magistratura, 
motivos pelos quais, se lhe confere louvor público.”
25 de julho de 2016. — O Vogal do Conselho Superior da Magistra-

tura, José Eusébio dos Santos Soeiro de Almeida, Juiz Desembargador.
209760641 

PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 680/2016
Torna -se público que, por meu despacho de 17 de março de dois mil e 

dezasseis, se encontra aberto, pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do 

dia imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso documental internacional de recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para um (1) posto de trabalho para a categoria de Professor Auxiliar, 
na área disciplinar de Ciências da Comunicação do Departamento de 
Sociologia do ISCTE -IUL.
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O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º-A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota  -se com 
o preenchimento dos postos de trabalho postos a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE -IUL.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor na área de Ciências da Comunicação 

ou de Sociologia, especialidade Sociologia da Comunicação. Caso o 
doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino superior 
estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição de ensino 
superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro. Para mais informações consulte:

http://www.dges.mec.pt/en/pages/naric_pages/academic_recognition/
recognition_foreign_qualifications.html

2 — Possuir domínio de língua portuguesa e inglesa, falada e es-
crita.

II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas são entregues, pessoalmente, durante o horário 

normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Recursos Humanos 
do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 1649 -026, Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III — Local de trabalho
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 — 026 Lisboa, Portugal

IV — Instrução da candidatura
A candidatura é instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, morada, 
número de telefone, endereço eletrónico e situação laboral presente.

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1 e 2 do número I do presente Edital.

2.1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro têm de 
apresentar documento comprovativo do seu reconhecimento por institui-
ção de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro.

2.2 — Os candidatos têm de apresentar declaração, sob compromisso 
de honra, do domínio da língua portuguesa e inglesa a um nível que 
permita a lecionação nessas línguas.

3 — Sete exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
eletrónico não editável (pdf) do curriculum vitae do candidato, com a 
indicação das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como da 
atividade pedagógica desenvolvida. O candidato tem de assinalar quatro 
trabalhos e/ou obras que considere mais representativos da atividade 
desenvolvida na área disciplinar para que o concurso é aberto e indicar 
os dois artigos que considere responder ao critério de admissão em 
mérito absoluto. A apresentação do curriculum vitae pelos candidatos, 
deve observar o modelo disponível em:

http://iscte -iul.pt/servicos/other_services/Rectory_Support_Office.
aspx

4 — Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum. Os trabalhos podem ser entregues em suporte papel ou em 
formato eletrónico não editável (pdf).

5 — Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão 
ou documento equivalente.

6 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

7 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 
de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Os documentos que instruem a candidatura têm de ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa. A não apresentação dos docu-
mentos exigidos nos termos do presente edital, a sua apresentação fora 
do prazo estipulado ou a apresentação de documento falso determina a 
exclusão do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos dependerá da posse de currículo global, que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área disciplinar 
das Ciências da Comunicação, e de pelo menos, dois artigos publicados, 
ou aceites definitivamente para publicação, no domínio das Ciências da 
Comunicação ou da Sociologia, em revistas científicas indexadas na 
WOS/ISI, SCOPUS ou ERIHPLUS.

VI — Método seleção e critérios de avaliação
1 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto será aplicado o 

método de seleção Avaliação Curricular de acordo com os critérios de 
avaliação definidos no ponto seguinte;

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o mé-

rito pedagógico e científico dos candidatos nas áreas das Ciências da 
Comunicação e da Sociologia da Comunicação, valorizando -se em 
50 % cada um dos itens abaixo do Mérito científico ou do Mérito pe-
dagógico em Estudos Sociológicos da Internet, tendo em consideração 
os seguintes parâmetros:

A — Mérito científico (60 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (35 %) — Livros, artigos em revistas cientí-

ficas, capítulos em livros, comunicações em conferências e organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
critério deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a 
diversidade e a quantidade da produção por ano, a autonomia cientí-
fica revelada, o grau de internacionalização, o reconhecimento pela 
comunidade científica (prémios ou outras formas de reconhecimento 
e distinção da comunidade científica, académica ou profissional) e o 
impacto da produção científica.

A -2) Projetos científicos (15 %) — Participação em projetos científi-
cos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado). 
Na avaliação deste critério deverá ser tida em consideração a quantidade, 
o grau de inserção do projeto (rede nacional ou internacional), o caráter 
competitivo do projeto em termos de financiamento, o contributo em 
termos de património e recursos para as estruturas de investigação e o 
tipo de envolvimento do investigador (coordenador ou participante).

A -3) Coordenação e liderança científica (5 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, de gestão científica de unidades orgânicas e 
de investigação e de coordenação/liderança de órgãos de gestão científica 
e académicas de institutos, escolas, departamentos e unidades de investi-
gação. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração 
a duração da atividade e a amplitude da função.

A -4) Avaliação científica (5 %) — Participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e a participação em painéis nacio-
nais ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, 
projetos, investigadores ou unidades de investigação, participação em 
comissões de eventos científicos, colaboração ativa na edição, avaliação 
e revisão de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
o papel desempenhado e diversidade das atividades.

B — Mérito pedagógico (35 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter-se-á em consideração os se-

guintes itens:
B -1) Atividade docente (25 %) — lecionação de unidades curriculares, 

o grau de envolvimento na gestão das unidades curriculares (docente 
ou coordenador). Na avaliação deste critério deverão ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das unidades curriculares lecionadas 
e a avaliação do desempenho pedagógico

B -2) Inovação pedagógica (2,5 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagó-
gica de ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, natureza 
e diversidade das atividades.

B -3) Orientação (7,5 %) — orientação de dissertações, teses e de 
projetos de pós -doutoramento e da excelência científica dos trabalhos 
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supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das orientações em qualquer nível de 
ciclo de estudos, com consideração das já concluídas e das em curso.

C — Extensão universitária (5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária ter 

 -se  -á em consideração: as prestações de serviços no âmbito da valori-
zação económica e social do conhecimento; os programas de formação 
contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e seminários destinados 
à divulgação de conhecimentos; outras atividades relevantes, designa-
damente serviço à comunidade no âmbito da organização, serviço de 
cooperação e consultadoria a outras instituições.

3 — Ordenação e metodologia de votação
Os membros do júri deliberam através de votação nominal funda-

mentada nos critérios de avaliação adotados. A votação de cada membro 
do júri deverá ser fundamentada na classificação de cada candidato em 
escala inteira de 0 a 100, a qual é resultante da soma ponderada das 
classificações parcelares atribuídas a cada indicador, também em escala 
inteira de 0 a 100, usando as ponderações definidas para cada parâmetro 
no ponto VI.2 (critérios de avaliação).

Se a ordenação de todos os elementos do júri for idêntica o processo 
é dado como concluído.

Caso contrário, procede -se a uma votação para o primeiro lugar. Se um 
candidato obtiver mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro 
lugar. Se nenhum candidato obtiver mais de metade dos votos, repete -se a 
votação depois de retirado o candidato menos votado na votação anterior.
O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos 
votos, ficando colocado em primeiro lugar. Seguidamente, procede -se do 
mesmo modo para classificar um candidato em segundo lugar, e assim suces-
sivamente até se obter uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

Em casos de empate ao longo do processo, o presidente do júri tem 
voto de qualidade.

4 — Audições Públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de au-

dições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem-se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII — Constituição do Júri
O júri é presidido pelo Professor Doutor Francisco António Bucho 

Cercas, Professor Catedrático do ISCTE -IUL e constituído pelos se-
guintes professores, que no entendimento da Comissão Científica do 
Departamento de Sociologia, pertencem à área disciplinar para que é 
aberto o concurso.

Vogais:
Doutor João Teixeira Lopes, Professor Catedrático da Universidade 

do Porto;
Doutor Rui Cádima, Professor Catedrático da Universidade Nova 

de Lisboa;
Doutor Jorge Veríssimo, Professor Coordenador do Instituto Poli-

técnico de Lisboa;
Doutora Cláudia Álvares, Professora Associada da Universidade 

Lusófona de Humanidades e Tecnologias;
Doutor Gustavo Alberto Guerreiro Seabra Leitão Cardoso, Professor 

Catedrático do ISCTE -IUL

VIII — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como 
da lista de classificação final e ordenação dos candidatos será dado 
conhecimento aos interessados mediante afixação na vitrina da Unidade 
de Recursos Humanos do ISCTE-IUL e notificação através de correio 
registado com aviso de receção.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na 
Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

25 de julho de 2016. — O Reitor, Luís Antero Reto.
209759776 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho n.º 9880/2016
Por despacho conjunto n.º 02/VR/UAb -UTAD/2016 dos vice -reitores 

da Universidade Aberta e da Universidade de Trás -os -Montes, foi 

aprovado o regulamento do doutoramento em Ciência e Tecnologia 
Web, criado em associação pelas duas universidades por Despacho 
n.º 12129/2015 publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 
28 de outubro de 2015, ao qual foi previamente concedida a acreditação 
pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, com o 
n.º de processo NCE/14/02046 e registado na Direção Geral do Ensino 
Superior com a referência n.º R/A -Cr 268/2015; nos termos dos artigos 
11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; do artigo 38.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, na redação da republicação efetuada pelo 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, homologo o regulamento do 
doutoramento em Ciência e Tecnologia Web, nos termos do articulado 
seguinte.

Sob proposta da Comissão Coordenadora do Doutoramento em Ciência 
e Tecnologia Web, criado em associação pelas duas universidades por 
Despacho n.º 12129/2015 publicado em Diário da República, 2.ª série, 
n.º 211, de 28 de outubro de 2015, ao qual foi previamente concedida a 
acreditação pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, 
com o n.º de processo NCE/14/02046 e registado na Direção Geral do 
Ensino Superior com a referência n.º R/A -Cr 268/2015; nos termos 
dos artigos 11.º, 61.º e 74.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; do 
artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, na redação da republicação 
efetuada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto; após auscultar os 
órgãos legal e estatutariamente competentes de ambas as universidades, 
homologo o regulamento aprovado por despacho conjunto dos vice -
-reitores das duas universidades, de 8 de junho de 2016, nos termos 
descritos no anexo I.

ANEXO I

Regulamento do Doutoramento em Ciência e Tecnologia 
Web conjunto da Universidade Aberta

e da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

Preâmbulo
Por despacho conjunto n. 01/VR/UAb -UTAD/2015 dos vice -reitores 

da Universidade Aberta e da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, publicado com o n.º 12129/2015 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 211, de 28 de outubro de 2015, as duas Universidades, 
designadas como Entidades Parceiras, aprovaram a criação do curso de 
doutoramento em Ciência e Tecnologia Web, de ora em diante designado 
Doutoramento, ao qual foi previamente concedida a acreditação pela 
Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, com o n.º de 
processo NCE/14/02046 e registado na Direção Geral do Ensino Superior 
com a referência n.º R/A -Cr 268/2015, através do qual concedem, em 
conjunto, o grau de doutor em Ciência e Tecnologia Web, que se rege 
pelo presente regulamento, estabelecido ao abrigo do n.º 3 do artigo 5.º 
do supra citado despacho e do artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
na redação da republicação efetuada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 
7 de agosto, nos termos do articulado seguinte.

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Universidade de Acolhimento

1 — Define -se como Universidade de Acolhimento a Entidade Par-
ceira que assume a responsabilidade da gestão administrativa, financeira 
e académica de uma determinada edição do Doutoramento abarcando 
a totalidade dos semestres que o constituem, nomeadamente, trabalho 
de secretariado na receção e organização das candidaturas, publicitação 
de resultados, inscrição e matrícula dos estudantes admitidos, receção 
de propinas e taxas, envio e receção de correio, requisição de serviços 
diversos de apoio, pagamento de despesas correntes, organização e 
logística das sessões presenciais, gestão contabilística de receitas e 
despesas, entre outros.

2 — A Universidade de Acolhimento é determinada para cada edição 
do Doutoramento de acordo com um modelo de rotatividade e partilha 
estabelecido entre as Entidades Parceiras.

3 — As unidades orgânicas que acolhem o Doutoramento em cada 
Entidade Parceira são: o Departamento de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Aberta; e a Escola de Ciências e Tecnologias da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

4 — Os órgãos científicos competentes para decidir no âmbito do 
Doutoramento em cada Entidade Parceira são: o Conselho Científico 
da Universidade Aberta e o Conselho Científico da Escola de Ciências 
e Tecnologias da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.


